




Mães abandonadas
 Avanços históricos: do abandono à entrega

 A construção histórica do “mito” e a sua função histórica:
riqueza econômica e poderio militar

 Luto não franqueado: a importância do compartilhamento para
a elaboração

“Doyle (1980) afirma que a superação das fases do luto normal
depende, em última análise, da manifestação que o enlutado
possa fazer de seus sentimentos às pessoas que se mostrem
compreensivas, continentes e interessadas” (MOTTA, 2008, p. 97)

 As gravidezes de repetição



“[...] a gestação das mães que doaram o filho para a adoção não foram planejadas e
esperadas (Fonseca, 2012; Freston & Freston, 2004; Leão, Silva, & Serrano, 2012)

“No entanto, apesar de ter sido uma gestação não programada, pode-se observar o
cuidado da maioria das participantes em relação à criança a partir do
acompanhamento pré-natal, realizando as consultas e os exames necessários [...]”

“Já o estudo de Martins et al. (2015), com profissionais da saúde de hospitais públicos,
evidenciou a percepção de que as mães doadoras apresentavam um pobre
acompanhamento pré-natal. Este aspecto pode estar mais relacionado aos estigmas
direcionados às mulheres doadoras do que à realidade.”

(FARAJ et al., 2017, p. 482)

Aspectos importantes



NOSSO MAIOR DESAFIO:

Desmistificar a entrega de crianças para 
adoção como ação de mulheres más ou 

irresponsáveis.



Consequências do preconceito



Consequências do preconceito



Compreender a entrega como um direito
• Leis e as transformações societárias

• Leis expressão das relações sociais.

• Assegurar e garantir um direito.

• Estatuto da Criança e adolescente e suas alterações

ECA – 8069/90 Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá 
outras providências.

Lei 12.010/09
Convivência Familiar e 

Comunitária

Lei 13257/2017
Políticas Públicas para Primeira 

Infância

Lei 13.509/2017
Entrega voluntária, destituição 

do poder familiar, acolhimento, 
apadrinhamento, guarda e 

adoção de crianças e 
adolescente.



O que é o                 ?

É um Programa em Rede, que envolve diversas intituições em torno do
objetivo de prestar assistência social, psicológica e jurídica a toda mulher que
manifeste o desejo de entregar sua criança à adoção.

O Programa Acolher atende mulheres que não desejam exercer a sua
maternagem, uma possibilidade respaldada pela legislação vigente.

Surgimento em 2011, como expansão do Programa Mãe Legal, de 2009.



Maternidade é qualidade ou condição de ser mãe, laço
de parentesco (consanguíneo/biológico) que une a
mulher e a criança.

A maternagem, por sua vez, é um ligação emocional,
uma disponibilidade subjetiva de cuidar e acolher uma
criança.

Nesse aspecto,
a mulher se
torna mãe.



§ 1 o As gestantes ou mães que manifestem 
interesse em entregar seus filhos para adoção 
serão obrigatoriamente encaminhadas, sem 
constrangimento, à Justiça da Infância e da 

Juventude. (ECA, Art. 13)

Lei nº 12.010/09

Lei nº 13.257/16



E o objetivo do                 ?

1) Oferecer a assistência necessária para que a mulher e sua
família (quando o sigilo não for solicitado) reflitam e
amadureçam a decisão de entregar sua criança à adoção, buscando
entender e minimizar os efeitos de pressões de ordem
socioeconômica, emocional, familiar sobre sua decisão.



“Dentre os estudos brasileiros que focalizaram os fatores que
podem contribuir para a decisão de entrega, encontraram-se
predominantemente aqueles relacionados às dificuldades
econômicas e habitacionais, desemprego, falta de apoio familiar
e comunitário, violência doméstica, abuso sexual, vivências de
sofrimento e outros fatores sociais (Fonseca, 2012; Freston &
Freston, 1994; Leão, Martins, Faraj, Siqueira, & Santos, 2014;
Mariano & Rossetti-Ferreira, 2008; Menezes & Dias, 2011; Souza &
Casanova, 2012).” (FARAJ et al., 2017, p. 478)



“Portanto, não são apenas os fatores socioeconômicos que
intervêm na decisão da entrega, mas sim a soma de diferentes
fatores, como a ausência paterna, falta de apoio social e
emocional, omissão ou rejeição da família diante da gestação.
Identificando também que a mãe doadora sentia-se ambivalente
diante da decisão e apresentava sofrimento.” (FARAJ et al., 2017,
p. 479)



E o objetivo do                 ?

2) Evitar que crianças sejam postas em situação de risco:
abandono, infanticídio, adoção intuito personae, tráfico de
pessoas (para fins de trabalho infantil, exploração sexual...),
abandono (afetivo) posterior, maus tratos e outras violações de
direito.





Que premissas devemos ter?





Aconselhar: "acho que você deveria...", "por que é que você não faz assim?"

Competir pelo sofrimento: "isso não é nada; espere até ouvir o que aconteceu 
comigo“, “eu já passei por coisa muito pior”

Educar: "isso pode acabar sendo uma experiência muito positiva para você, se 
você apenas..."

Consolar: "não foi culpa sua, você fez o melhor que pôde"

Contar uma história: "isso me lembra uma ocasião..."

Encerrar o assunto: "anime-se, não se sinta tão mal"

Solidarizar-se (“diminuição”): "oh, coitadinho...“

Profetizar: “vai passar logo.”

Quais as barreiras para a empatia?



“Você deve 
cuidar do seu 

filho!”

“Quem pariu 
Mateus que 

balance”

“Você deve 
entregar seu filho 

de qualquer 
forma”



Respaldo legal – ECA (alterado pela lei nº 13.509/2017)

“ Art. 19-A. A gestante ou mãe que manifeste interesse em entregar seu filho para adoção, antes
ou logo após o nascimento, será encaminhada à Justiça da Infância e da Juventude.

§ 5º Após o nascimento da criança, a vontade da mãe ou de ambos os genitores, se houver pai
registral ou pai indicado, deve ser manifestada na audiência a que se refere o § 1º do art. 166
desta Lei, garantido o sigilo sobre a entrega.

§ 9º É garantido à mãe o direito ao sigilo sobre o nascimento, respeitado o disposto no art. 48
desta Lei.

Art. 48. O adotado tem direito de conhecer sua origem biológica, bem como de obter acesso
irrestrito ao processo no qual a medida foi aplicada e seus eventuais incidentes, após completar
18 (dezoito) anos.

E se a mulher pede sigilo?



Respaldo teórico

“A busca por parentes pode causar constrangimento e vitimização desta mãe, que já procura a
Justiça com medo de ser responsabilizada pela decisão de entregar o filho para a adoção e
fragilizada, uma vez que pode estar sofrendo rejeição da família ou do pai biológico. A
persistência na busca de familiares pode ocasionar na desistência da entrega legal, ensejando
uma adoção intuito personae ou, até mesmo o abandono após o nascimento:

A vontade da genitora deve ser respeitada, mesmo quanto ao sigilo, pois em muitos
casos pode não desejar que o fato seja divulgado, inclusive em relação a outros
familiares. Muitas vezes, observa-se, na prática, que as pessoas que deveriam ouvir e
compreender a atitude da genitora, mobilizam-se, contatam vizinhos, parentes, etc.,
para convencer a genitora a cuidar do filho. O resultado, em muitos casos, é o
abandono da criança dentro da própria família. (KREUZ, 2012, p. 111).” (Costa, 2018,
p. 38-39)

E se a mulher pede sigilo?



Qual a idade máxima do bebê?



Conhecer para individualizar

“No caso das mães que declaram pretender entregar seu filho em adoção,
acreditamos que cada caso deva ser tomado na sua particularidade, na
medida em que nos parece que a especificidade da vinculação, o significado
da criança para a mãe, a possibilidade e a conveniência para a criança de ser
entregue ou não para adoção são fatores de relevância a serem considerados,
sob pena de, ao tentarmos aplicar regra comum, cometermos violências em
relação à mãe e à criança, não lhes possibilitando alcançar a melhor solução
possível.” (MOTTA, 2008, p. 119)7



O que é o                 ?

 Acolhimento e escuta qualificada de mulheres que manifestem intenção em
entregar sua criança

 Orientação quanto ao comparecimento à Vara da Infância e Juventude local
(ou com competência na matéria)

 Atendimento às necessidades psicossociais apresentadas pela mulher e sua
família no campo da proteção social



Como funciona o                 ?

Se, por algum motivo, a mulher achar que não tem condições de
permanecer com sua criança, ela poderá PROCURAR
ESPONTANEAMENTE a Justiça ou SER ENCAMINHADA a
esta, através de Conselheiros Tutelares ou profissionais da Saúde,
Educação ou da Assistência Social de seu município.







“Para que uma ideia de gestão descentralizada e que opte pela ação
intersetorial e interdisciplinar funcione é necessário resgatar o
sentido social e político das práxis profissionais, sem perder o foco
de seu caráter interventivo. Construir municípios com caráter
democrático requer uma postura dialogal de seus governantes com
ênfase na participação da comunidade e dos sujeitos institucionais.”

(FARIAS e FORTUNA, 2017, p. 10)

Intersetorialidade e 

interdisciplinaridade



“Conforme Marteleto (2001), a Rede só tem sentido se houver interação
entre todos os atores sociais que fazem parte das instituições, já que
uma Rede não se reduz a uma simples soma de relações entre os atores
sociais, e a sua forma exerce influência sobre cada relação.”

(SILVA e ALBERTO, 2019, p. 04)

Rede de Proteção



Comitê Gestor estadual

Secretaria da Mulher

Defensoria Púbica de Pernambuco

Secretaria de Desenvolvimento 

Social, Criança e Juventude

Conselho Estadual da Criança e 

do Adolescente  (CEDCA)

Coordenadoria da Infância e Juventude 

(CIJ/TJPE)

Centro de Apoio Operacional das Promotorias

da Infância e Juventude (CAOPIJ/MPPE)

Secretaria de Saúde

C VC

S VS



Grupo de trabalho permanente
VARAS LOCAIS

1- Abreu e Lima

2- Bezerros 

(implantação em 12/11)

3- Camaragibe

4- Gravatá

5- Igarassu

6- Jaboatão do Guararapes

7- Limoeiro

VARAS REGIONAIS

14- Arcoverde

15- Afogados da Ingazeira

16- Cabo de Santo Agostinho

17- Caruaru

18- Garanhuns

19- Goiana

20- Petrolina

21- Santa Cruz do Capibaribe

22- Serra Talhada

23 - Vitória de Santo Antão

8- Moreno 

9- Olinda

10- Ouricuri

11- Paulista

12- Salgueiro*

13- São Lourenço da Mata





TOTAL ATENDIMENTOS DESDE 
IMPLANTAÇÃO (2011) 124

PERMANECEU NA FAMÍLIA DE 
ORIGEM/EXTENSA 82

ENCAMINHADOS PARA ADOÇÃO
39

EM ACOMPANHAMENTO
3

Dados atualizados em setembro/19







Importância da divulgação

CARTAZ PANFLETO LIVRO

2ª edição 
em breve!



https://www.tjpe.jus.br/web/infancia-e-
juventude/coordenadoria/projetos/programa-acolher



http://tede2.unicap.br:8080/handle/tede/1122http://www.redeblh.fiocruz.br/media/livrodigita
l%20(pdf)%20(rev).pdf





programaacolherpe@gmail.com

(81) 3181-5938/5882


